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dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes asseguriada vista
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.4. Os autos do processo peírmanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.

A.12. DA REABERTURA DA SE:

A sessão pública poderá ser reaberta:12.1.

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que
serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor clafísificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006.
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatam^ente  posteriores ao encerramento
da etapa de lances.

Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

12.2.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com
a fase do procedimento ücitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dsdos contidos no CADASTRO DO
PORTAL LICITAPIOXII, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais
atualizados.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.

O objeto da licitação ser«^ adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro,
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão
dos recursos apresentados. ,

13.1.

Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos prcJicados, 3 autoridade competente
homologará o procedimento ücitatório.

14. DO REGISTRO DE PREÇOS E FORMAÇÃO DO CADASTRC iD£ RESERVA

13.2.
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14.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro formal
de preços relativos à prestaçião de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras da
Administração Pública.

14.2. Ata de Registro de Preços: documento vinculativo, obrigacional, com característica de
compromisso para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgão
participante e condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento
convocatório e propostas apresentadas;

Órgão Gerenciador: Órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela condução
do conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de
Registro de Preços.

14.3.

Órgão participante: é todo órgão ou entidade da Administração Pública que participa dos
procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a Ata de Registro de Preços.

14.4.

Órgão não participante: ê o órgão ou entidade que, não tendo participado dos procedimentos
iniciais da licitação, faz adesão à Ata de Registro de Preços, obsdecendo às normas vigentes.

Após 0 encerramento da etapa competitiva, os licitantes pooerão reduzir seus preços ao valor
da proposta do licitante mais bem classificado.

A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do
certame em relação ao licitante melhor classificado.

Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante
vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada
durante a fase competitiva.

Serão registrados na ata de registro de preços os preços e ciuantitativos do licitante mais bem
classificado durante a fase competitiva;

14.10. Será incluído, na respecdva ata na forma de anexo, o reg stro dos licitantes que aceitarem
cotar os bens com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do
certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender
aos requisitos previstos no art. 3° da Lei n° 8.666, de 1993;

,11. O registro a que se refere o subitem 14.10 tem. por objetivo a formação de cadastro de reserva
no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas
nos arts. 20 e 21 do Decreto Federal 7.892/2013;

14.5.

14.6.

14.7.

14.8.

14.9.

14.12. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o cubitem 14.9, serão classificados
segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva;
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14.13. A ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e
somente será utilizado caso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro
cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20  e 21 do Decre.to n° 7.892/2013;

14.14. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item
14.11 será efetuada, na hipótese prevista no parágrafo único do art. 13 do Decreto Federal
7.892/2013 e quando houver necessidade de contratação de fornecedor remanescente, nas
hipóteses previstas nos arts. ?.0 e 21 do Decreto Federa! 7.892/2013;

14.15. O anexo que trata o item 14.10 consiste na ata de realização da sessão pública do pregão,
que conterá a informação des licitantes que aceitarem cotar cs bens com preços iguais ao do
licitante vencedor do certame.

14.16. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar com o vencedor
do certame do SRP, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para a aquisição
pretendida, assegurando ao beneficiário do registro a preferênc ia do fornecimento em igualdade
de condições;

14.17. As contratações obedecerão á conveniência e às necessidíides do Munioípio de PIO XII/MA;

14.18. A contratação com os fornecedores registrados será fo'-malizada por meio de contrato
(conforme minuta do anexo X) ou pelos seguintes instrumentos hábeis: nota de empenho de
despesa ou autorização de compra, conforme o artigo 62 da Le' n° 8.666/93;

14.18.1. Quando o contrato for substituído pelos instrumentos hábi5is acima, o adjudicatário deverá
obedecer a todas as condições e determinações deste edital e s nexos, inclusive as especificadas
na minuta do contrato.

14.19. Os licitantes que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de
vigência da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste Edital;

14.20. Os preços registrados poderão ser cancelados nos termos estabelecidos na Ata de Registro
de Preços e neste Edital.

^ / 16. DA FORMALIZAÇÃO DA Al A DE REGISTRO DE PREÇOS

45.1. Após a homologação da licitação, a(s) licitante(s) vencedo a(s) será(ão) convocada(s) para
assinar a ata de registro de preços, no prazo máximo de Oíi (cinco) dias úteis, a contar do
recebimento da convocação e nas condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

15.1.1. A convocação da(s) vencedora(s), assim como qualquer comunicação entre as partes a
respeito da Ata de Registro de Preços e do Contrato produzirá efeitos legais se processada por
publicação na imprensa oficia, ou por escrito mediante protocolo, e-mail eletrônico ou outro meio
de registro, não sendo consideradas comunicações verbais.

É facultada a Prefeitura Municipal de Pio XII/M.A, quando ais) convocada(s) não comparecer
no prazo estipulado no subitern 15.1, não apresentar situação regular no ato da assinatura da ata

15.2.
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OU, ainda, recusar-se a assiná-lo, injustificadamente, convocar as licitantes remanescentes, na
ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando solicitado
pela parte, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura
Municipal de PIO XII/MA.

15.3.

16. DAS COMPETÊNGIAS DO ÓRGÃO GERENCfADOR

Caberá ao órgão gerenaador a prática de todos os atos de controle e administração do
Sistema de Registro de Preços, e ainda o seguinte:

16.1.

16.1.1. Registrar sua intenção de registro de preços no órgão responsável pelas compras do
município;

16.1.2. Consolidar informações relativas à estimativa individual e iOtai de consumo, promovendo a
adequação dos respectivos te.rmos de referência ou projetos básicos encaminhados para atender
aos requisitos de padronizaçáo e racionalização;

16.1.3. Promover atos necessáiios à instrução processual para a realização do procedimento
licitatório;

16.1.4. Realizar, por meio da Central de Preços, pesquisa de memado para identificação do valor
estimado da licitação e consolidar os dados das pesquisas de n-.ercado realizadas pelos órgãos e
entidades participantes;

16.1.5. Confirmar junto aos órgãos participantes  a sua concordâ-^cia com o objeto a ser licitado,
inclusive quanto aos quantitativos e termo de referência ou projeto básico;

16.1.6. Realizar o procedimento licitatório;

16.1.7. Gerenciar a ata de registro de preços;

16.1.8. Conduzir eventuais reneíjociações dos preços registrados;

16.1.9. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações
no procedimento licitatório; e

16.1.10. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou dc descumprimento das obrigações
contratuais, em relação ás suas próprias contratações.

16.2. O órgão gerenciador poderá solicitar auxílio técnico aos órgãos participantes para execução
das atividades previstas nos incisos 16.1.3, 16.1.4 e 16.1.6.

17. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO PARTICIPANTE
mmt

smm
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17.1. O órgão participante será responsável peia manifestação de interesse em participar do
registro de preços, providenciando o encaminhamento ao órgão gerenciador de sua estimativa de
consumo, local de entrega e, quando couber, cronograma de contratação e respectivas
especificações ou termo de referência ou projeto básico, nos Usrmos da Lei n° 8.666, de 21 de
junho de 1993, e da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, adequado ao registro de preços do
qual pretende fazer parte, devendo ainda;

17.1.1. Garantir que os atos relativos à sua inclusão no registro de preços estejam formalizados e
aprovados pela autoridade competente;

^ 17.1.2. Manifestar, junto ao órgão gerenciador, mediante a utilização da Intenção de Registro de
Preços, sua concordância com o objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento
licitatório; e

17.1.3. Tomar conhecimento da :ita de registros de preços, inclusive de eventuais alterações, para o
correto cumprimento de suas disposições.

Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento
das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências
ao órgão gerenciador.

17.2.

A Comissão Permanente de Licitação, órgão responsável pelo gerenciamento do Registro de
Preços, desde que autorizada a adesão, poderá emitir Termo c'e Liberação dos itens solicitados
por órgãos não participantes.

17.3.

18. DA UTILIZAÇÃO DA ATA Dt: REGISTRO DE PREÇOS POR í?I^ÃO OU ENTIDADES NÃO
PARTICIPANTES ^ -í-

A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por (qualquer órgão ou entidade da
Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta
ao Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.

18.1.

Os Órgãos e entidades da Administração Pública que r,áo participaram do Registro de
Preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu
interesse junto ao Órgão Gerenciador da Ata, para que este, através da CPL, indique os possíveis
fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação.

18.2.

Caberá ao fornecedor be.neficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde que
não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

18.3.

O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o
órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não

18.4.
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participantes que aderirem (art. 22, §4° do Decreto n° 7.892, de 2013, alterado pelo Decreto n°
9.488, de 2018);

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por
órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro
de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes (ar;. 22, §3° do Decreto n° 7892, de
2013, alterado pelo Decreto r " 9.488, de 2018);

18.5.

Após a autorização do órgão gereqciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição
ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata, conforme §
6°, do artigo 22 do Decreto n*^ 7.892/2013;

18.6.

18.6.1. A Prefeitura Municipal de PIO XII/MA poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a
prorrogação do prazo previsto no § 6° do artigo 22 do Decreto n‘ 7.892/2013, respeitando o prazo
de vigência da ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo18.7.

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimrfnto de cláusulas contratuais, em
relação ás suas próprias contratai;ões, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

19. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.

Não haverá exigência de garantia de execução para  a presente contratação.19.1.

^
20. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUlVAtEHTE.

Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de
Contrato ou emitido instrumeiito equivalente.

20.1.

O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena ':e decair do direito á contratação,
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

20.2.

20.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer peranío o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá

^ encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediimte correspondência postal com
' aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja ar.sinado ou aceito no prazo de 05

(cinco) dias úteis a contar da data de seu recebimento.

20.2.2. O prazo previsto no subit^m anterior poderá ser prorrogado por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

O Aceite da Nota de Empunho ou do instrumento equivalenli?., emitida à empresa adjudicada,
implica no reconhecimento de que;

20.3.
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20.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei n° 8.666, de 1993;

20.3.2. A contratada se vincula s sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

20.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são Siquelas previstas nos artigos 77 e
78 da Lei n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da
mesma Lei.

O prazo de vigência da contratação se encerra no finai do exercício financeiro da assinatura
do mesmo e poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de
referência.

20.4.

Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito d c órgão ou entidade, proibição de
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivcís indiretas, observado o disposto
no art. 29, da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6°, III, da Lei
n° 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.

20.5.

Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de
habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a
vigência do contrato.

20.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o
cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de ap! cação das penalidades previstas
no edital e anexos.

20.6.

Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação
consignadas no edital ou se recusar a assinar o ccntrato, a Administração, sem prejuízo da
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar
outro licitante, respeitada a or:lem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para
habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos compiementares e, feita a negociação,
assinar o contrato.

20.7.

21. DO REAJUSTAMENTp EM .‘SENTIDO GERAL. ■;«

Ocorrendo redução ou majoração de preços dos serviços, autorizado pelo órgão competente,
^valores que serviram de base para a contratação serão reajustados, fixando-se em apostila de
reajuste de preços, conforme Lei Federal de Licitações n° 8.666/19^3.

1.1.

I  21.2.
'  CONTRATADA na data.

Os reajustes e reduções de preços serão de acordo com os preços praticados pela

22. DO RECEBIMENTO DOÕBJETO EDA FISCALIZAÇÃO. 1
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O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, em
todos os seus termos, pelo Gestor de fiscalização de contratos da Prefeitura Munioipal de Pio XII -
MA, ou, em seus impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura
Munioipal de Pio XII - MA.

22.1.

22.2.

as ocorrências relacionadas, objeio deste Termo de Referência, determinando o que for necessário à
regularização das falhas ou impropriedades observadas. A ação da fiscalização não exonera a
contratada de suas responsabilidades contratuais.

O representante da Prefeitura Municipal de Pio XII - MA, anotará em registro próprio todas

23. DAS OBRIGAÇÕES DA COfíTRATANTE Ê DA CONTRATADA.

As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.23.1.

24. DO PAGAMENTO. IS . s

As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este24.1.
Edital.

■ V

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. ■

Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário25.1.

que:

25.1.1. Não assinar o termo de oontrato ou aceitar/retirar o  instrumento equivalente, quando
convocado dentro do prazo de validade da proposta;

25.1.2. Apresentar documentação falsa;

25.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

25.1.4. Ensejar o retardamento cia execução do objeto;

25.1.5. Não mantiver a proposta;

i.1.6. Cometer fraude fiscal;

25.1.7. Comportar-se de modo inidõneo;

O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame
sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia
de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), conforme determina o art. N° 86, da Lei N° 8666/93.

25.2.
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25.2.1. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a
Prefeitura Municipal de PIO XII/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas,
inclusive com as multas previstas.

25.3. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar á
vencedora, as seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N° 87, da Lei N° 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento)
sobre 0 valor total do contrato;
b)

Suspensão temporária de participação em licitação  e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de PIO XII/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

c)

Sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da

Prefeitura Municipal de PIO XII/MA, será aplicado  o iimite máximo temporal previsto para a

penalidade 05 (cinco) anos;

d)

Declaração de inidoneidade para licitar junto á Administração Pública, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N° 87 da Lei N° 8.666/93,
c/c art. N° 7° da Lei N° 10.520/02 e art. N° 14 do Decreto N° 3.55f'/00.

e)

25.4. Do ato que aplicar a penalid ade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
ciência da intimação, podendo a /administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-

lo devidamente informados para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

25.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial dos Municípios do Marsnhão as sanções administrativas
previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o conlratado devem observar e fazer25.6.

observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à sl bcontraiação, o mais alto padrão

de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

25.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS:
5!

^ a) PRÁTICA CORRUPTA: ' Jferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor públi jo no processo de licitação ou na
execução do contrato;

b) PRÁTICA FRAUDULEN^rA: A falsificação ou omissão dos ̂atos, com o objetivo de influenciar
o processo de licitação ou de execução do contrato;
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c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquemaiizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) PRÁTICA COERCITIVA:' Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou
afetar a execução do contrato.

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover
inspeção.

DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.26.

26.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a aber.ura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnar este Edital.

26.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no
sistema licitapioxii.com.br.

26.3. Caberá o pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elabore ção deste Edital e seus anexos,
decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento
da impugnação.

26.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data pa a a realização do certame.

^26.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública,
exclusivamente por meio eletrônico via internet, em carrpo próprio do Sistema Portal
LICITAPIOXII no endereço eletrônico licitapioxii.com.br.

26.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis,
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

26.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

A concessão de efeito suspensivo à impugnação é .medida excepcional e deverá ser26.7.1.

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
‘i!

1  26.8. As respostas aos pedidos de esciarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.
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26.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de
ordem geral, serão cadastraiJas no sítio licitapioxii.com.br, sendo de responsabilidade dos
licitantes, seu acompanhamento.

Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no
caso de empresas, que estejam subscritas por representante r,ão habilitado legalmente ou não
identificado no processo para responder pela proponente.

A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa
designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada,
conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato
de designação do administrador, òu de procuração pública ou particular (instrumento de mandato
com poderes para impugnar o Edital).

26.10.

26.11.

27. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.

27.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

27.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação
em contrário, pelo pregoeiro.

27.3. Todas as referências de tempo no Editai, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário
de Brasília - DF.

27.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua valiíiade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins
de habilitação e classificação.

27.5. A homologação do resultado ilesta licitação não implicará direito à contratação.

27.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finaliuade e a segurança da contratação.

:7.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apre-:entação de suas propostas e a
V. Administração não será, em nenhum caso, responsável por ess( s custos, independentemente da
\ condução ou do resultado do processo licitatório.

27.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Editai e seus .Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prezos em dias de expediente na
Administração.
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27.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamentol do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do
interesse público.

O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados en qualquer fase da licitação.

27.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou u inverdade das informações nele
contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso
tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das
demais sanções cabíveis.

Em caso de divergência entre disposições deste Edital e cie seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PIOXII-MA poderá revogar este Pregão por razões de

interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável,
ou anulá-lo por ilegalidade, ce ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a
convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla
defesa e contraditório.

27.12.1. A anulação do pregão induz á do contrato.

27.12.2. A anulação da licitaçãc por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

É facultado à autoridade superior, em qualquer fase de.cte Pregão, promover diligência
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de
informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e
habilitação.

27.10.

27.11.

27.12.

27.13.

O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico; licitapioxii.com.bj;, e
também poderão ser lidos e/ou obtidos na Comissão Permanente de Licitação - CPL da Prefeitura
Municipal de Pio XII/MA, na Rua Senador Vitorino Freire, s/n°, CEP: 65.707-000, Centro, Pio XII/MA,
em dias de expediente, no horário das OShOOmin às 12h00min horas das 14h00min às 18h00min, onde
poderão ser consultados e obtido gratuitamente ou pelo sitio oficial wr/w.pioxii.ma.gov.br e Sistema de
Acompanhamento de Contratações Publicação (SACOP) mais informações pelo e-mail
DiQXiicpl@amail.com

27.14.

Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos;27.15.

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO I;
ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;
ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÃS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS
sNO EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERN'EN!ENTES IMPEDITIVOS DA
HABILITAÇÃO;
ANÊXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII, ART. 7° DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL;
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DEANEXO V
PROPOSTA;
ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMf>RESA;
ANEXO VII-MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE; '
ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇAO;
ANEXO IX - MINUTA DA AT-\ DE REGISTRO DE PREÇOS;
ANEXO X - MINUTA DO COfJTRATO.

PIO XII/MA, EM 06 DE NOVEMBRO DE 2023.

Oliveira
SetJfetário Municip^de Administração
Responsável pei^laboração do Edital

Ia
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EDITAL DE ÜCITAÇAO tPREGAO ELETRONtCO N° 036/2023

ANEXO I - TERMO DE REFERÊ NCIA

OBJETO

Registro de Preços para eventual, parcelada e futura contratação de empresa para prestação

de serviços de dedetização e sanitização em imóveis, prédios e viss públicas destinados a suprir as

necessidades do Município de PIO XII - MA, conforme ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E

QUANTITATIVAS, da Prefeitura Municipal.

1.
1.1.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. A referida licitação se faz necvvssária, tendo em vista que o Munic ípio de Pio XII/MA, proporcionará

os serviços de dedetização e sanitização, são considerados serviçc s essenciais já que tem o intuito

de proteger as pessoas e o meio ambiente da contaminação e doenças. A falta deste serviço pode

gerar grandes transtornos ao Município de Pio XII/MA.

3. SECRETARIAS PARTICIPANTES

3.1. As Secretarias Municipais de Administração, Educação, Saúde Assistência Social do Município

Pio XII-MA.

VALOR MÉDIO4.

4.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência foi
determinado com base em pesquisas de preços realizadas através do Sistema Eletrônico Banco de

Preços, com base em tal procedimento foi estimado  o valor total de R$ 2.023.716,00 (dois milhões
vinte e três mil setecentos e dezesseis reatã).

5. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

ESPECIFICAÇÃO DOS
SERVIÇOS

ITEM UNIDADE QUANTIDADE V.UNIT. V.TOTAL

Serviço de Dedetização - para
eliminar e prevenir a
proliferação de ratos, através da
utilização de produtos
rodenticidas de efeito e com

sistemas de porta ;scas
normatizados; com baixa
toxidade ao homem e
atendimento ás normas

Metro
Quadrado

(M^)

146,400 R$ 5,96 R$ 872.544,00

RUA SENADOR VITORINO FREIREM S/N°, CENTRO PIO Kll  - MA CEP: 65707-000.
Página 32 de 61



PftEFiiTURÂ

Gestão que Realiza

ESTADO DC MARANHÃO
PREFEITURA DE PIO XII - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81

ambientais vigentes. Elim.nar e
prevenir a proliferação de
mosquitos, formigas, baratas,
cupins e outros insetos,
aracnídeos,
dipiópodes,
utilização de pulverizadores,
gel, pó seco, armacíilhas
adesivas e/ou outros produtos
necessários; com baixa
toxidade ao homem e
atendimento às normas

quilópodes,
através da

ambientais vigentes.
Prestação de serviços de
sanitização em prédios e vias

públicas.

Metro

Cúbico(M^)
2 R$ 6,84 R$ 1.151.172,00168.300

6. FONTE DE RECURSOS

6.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, que será inf.:'rmado no ato de formalização do
contrato, conforme Art. 7° § 2° do Decreto Federal n° 7.892/2013.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1. A Prefeitura Municipal de PIO XII - MA poderá convocar as detentoras dos Registros a fornecer

os respectivos serviços, na forma e condições fixadas no presente 7ermo de Referência, no Edital e

na Ata de Registro de Preços, que terá validade de 1  (um) ano, contado a partir da data de sua

assinatura.

7.2. As detentoras dos Registros deverão manter as mesmas condições de habilitação exigidas neste

Pregão, durante a vigência da Ata.

7.3. A existência do Registro não obriga a Prefeitura Municipa' a efetivar as contratações na

quantidade estimada, ficando-lho facultada contratação dos serviços por outras modalidades,

respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro o direito de

preferência da prestação de serviço em igualdade de condições.

7.4. O licitante registrado na Ata de Registro de Preços estará obrigado a prestar os serviços

^antitativos superiores àqueles registrados, em função do direito da acréscimo de até 25% (vinte e

ciTOo por cento) de que trata o § '*° do art. 65, da Lei Federal n° 8.666/93.

7.5. Quando da necessidade de contratação, a respectiva Secretaria Municipal, por intermédio do

fiscal do contrato por ela indicado, consultará a Prefeitura Municipal para obter a indicação do

fornecedor, dos quantitativos a que este ainda se encontra obrigado e dos preços registrados.

7.
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7.6. Os fornecedores de bens incluídos na Ata de Registro de Preços estarão obrigadcps a retirar as
respectivas Notas de Empenho e a celebrar os Contratos ou instrumentos equivalentes que poderão

advir, nas condições estabelecidas no Edital e na própria Ata, obseivado o prazo de 05 (cinco) dias

úteis, a contar da data de recebimento da notificação.

FORMA DE RECEBIMENTO
8.1. O recebimento do objeto/ser./iço será efetuado por servidor ou comissão de, no mínimo, 03 (três)

servidores designados pela autoridade competente.

8.2. A prestação dos serviços deverá ocorrer de forma parcelada, de acordo com as necessidades

eventuais e futuras, mediante Autorização de Serviço.

8.3. As Secretarias Municipais que expedir a Autorização de Serviço, observado o prazo de entrega,

emitirá o Termo de Recebimento Provisório para efeito de posterior verificação quanto à conformidade

dos materiais com as características especificadas neste Termo (ie Referência e na Proposta da
Contratada.

8.4. Após verificação da qualidade e quantidade dos serviços rer,ebido provisoriamente, havendo

aceitação dos mesmos, a respectiva Secretaria emitirá o Termo de l-iecebimento Definitivo.

8.5. Os serviços reprovados no recebimento provisório não serão stestados, devendo a Contratada

substituí-los no prazo de até 05 ('-inco) dias consecutivos, contados a partir da Notificação, arcando

com todos os custos decorrentes. Caso este prazo não seja observado, será considerada inexecução

contratual, com a expressa ressalva de que a substituição dos serviços não exime a Contratada da

aplicação de penalidades por atraso na execução.

8.6. O recebimento definitivo não isenta a empresa de responsabilií’ades futuras quanto à qualidade

dos serviços prestados, sendo que a data de sua assinatura inicia a contagem dos prazos de

garantia e de pagamento.

8.7. O fornecedor deverá atender aos pedidos efetuados durante a vigência da Ata de Registro de

Preços, ainda que a execução seja prevista para data posterior ao vencimento da Ata.

8.

PRAZO E LOCAL DA PRESTAÇAO DOS SERVIÇOS

ik9.1. O prazo de prestação dos serviços será de 03 (três) dias utíiis, contados a partir da data de

I  rêcebimento da Autorização de Serviços, na qual constará c local da prestação dos serviços.

9.2. Este prazo poderá ser prorrogado, desde que  a Contratada formalize o pedido por escrito e

fundamentado em motivos de caco fortuito, sujeições imprevistas íí.'ou de força maior, observado o

art. 57, § 1°, da Lei Federai n° 8.666/93.

9.
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9.3. A entrega dos materiais será em locais na sede do Municipio de PIO XII - MA, indicados na

Autorização de Serviços.

10.FORMA DE PAGAMENTO

10.1. O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) consecutivos, a contar da data de assinatura,

mediante a apresentação da respectiva nota fiscal/fatura, acompantiada da respectiva Autorização

de Serviço e da comprovação da regularidade exigida na fase de habilitação, desde que não haja

fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.

11. VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO
11.1. A vigência dos contratos firmados será até 31 de dezembro do ano em que os mesmos forem
assinados, contado a partir da data da assinatura.

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
12.1. A CONTRATADA terá as seguintes obrigações:
a) Levar, imediatamente, ao conhecimento do FISCAL DE CONTR/LTO, qualquer fato extraordinário

ou anormal que ocorra durante a realização da prestação de se'!‘viço, para adoção de medidas

cabiveis;

b) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo FISCAL DE CONTRATO, atendendo

de imediato as reclamações;

c) Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir imediatamente, a suas expensas, no todo ou em

parte, os materiais, em que se verificarem imperfeições, defeitos, incorreções ou que vierem ser

^ rejeitado pelo FISCAL DE CONTRATO;

d) Arcar com despesas decorrentes de qualquer infração seja qual tor, desde que praticado por seus

técnicos durante a execução do objeto contratado, ainda que no recinto da CONTRATANTE;

e) Executar o objeto de forma meticulosa e constante, mantendo-os .sempre em perfeita ordem;

j  f) Fornecer, na forma solicitada pelo FISCAL DE CONTRATO, Relatório de Atividades realizadas;

I  g) Comunicar a CONTRATANTt., por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar

^ esclarecimentos julgados necessários;

Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários  e obrigações sociais previstos

n^legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-lo.s na época própria, uma vez que

^  os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE;

i) Assumir, também, a responsabilidade por todas as providênciass e obrigações estabelecidas na

legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os
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seus empregados no desempenho das atividades pertinentes ao contrato ou em conexão conrt elas,

ainda que nas dependências da CONTRATANTE;

j) Executar fielmente o objeto contratado, de acordo com as normas legais, verificando sempre o seu

bom desempenho, cumprindo os prazos estabelecidos em conformidade com a proposta apresentada

e nas orientações do FISCAL DE CONTRATO, observando sempre os critérios de qualidade dos

serviços a serem prestados;

k) Executar o objeto contratual através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade para

quaisquer danos ou faltas que as mesmas venham a cometer no desempenho de suas funções,

"" obrigando-se a indenizar a CONTRATANTE, por todos os danos e prejuízos que eventualmente
ocasionarem;

I) Manter um preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, durante o período de vigência

deste contrato, para representá-la sempre que for necessário.

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

13.1. A CONTRATANTE terá as seguintes obrigações;

a) Promover, por meio do FISCAL DE CONTRATO designado por Portaria, o acompanhamento da

prestação de serviço dos matenais e a fiscalização do contrato, sob os aspectos qualitativos e

quantitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando á CONTRATADA as

ocorrência^ de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da mesma;
b) Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às suas d '^pendências para a execução da

prestação de serviço;

c) Prestar informações e os esclarecimentos pertinentes que \'enham a ser solicitados pelos

empregados da CONTRATADA ou por seus prepostos;

d) Efetuar o pagamento devido pela prestação dos serviços, desde que cumpridas todas as

formalidades e exigências do contrato;

e) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo corti as exigências deste Termo de
Referência;

^Notificar, por escrito à CONTRA.TADA, ocorrência de eventuais iiTiPerfeições no curso de execução
do objeto, fixando prazo para a sua correção;

g) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa realizar o serviço,

h) Fiscalizar para que durante a vigência do Contrato sejam mantdas as condições de habilitação

exigidas na licitação.

RUA SENADOR VITORINO FREIREM S/N°, CENTRO PIO >.7/ - MA CEP: 65707-000.
Página 36 de 61



PRIFEITURA

Cestôo que Realiza

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE PIO XII - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.83.if0001-81

RUBRICA

14. DAS EXIGÊNCIAS ADICIONAIS GERAIS

14.1. A prestação dos Serviços ocorrerá por meio de “Autorização de Serviços” ou “Nota de

Empenho”, a ser assinado pelo CJrdenador de Despesas da Prefeitura Municipal de Pio Xli - MA,

conforme for o caso, contendo a informação dos itens, quantidades, preços unitários e totais, bem

como os dias, horários e endereços para entrega dos materiaií., A CONTRATANTE enviará a

autorização por correspondência, via fax, e-mail ou por um funcionáno responsável.

14.2. As entregas dos materiais serão parceladas  e de acordo com as necessidades de consumo do

^ CONTRATANTE, e serão atendidas no prazo máximo de 10 (dez) dias consecutivos, a contar da data

do recebimento da Ordem de Ser/iços, em local e horário estabelecidos no documento.

14.3. Os materiais deverão estar em embalagens própíias, sem qualquer violação ou danificação,

obedecendo aos respectivos prazos de validade e as marcas oferecidas;

14.4. Os serviços serão recebidos e aceitos após inspeção realizada pelo FISCAL DE CONTRATO

ou pelo servidor encarregado pelo recebimento, podendo ser rejeitado caso não atenda ao quantitativo

solicitado, não seja da marca contratada ou não esteja em perfeitas condições para a utilização;

14.5 Os Serviços prestados fora das especificações exigidas serão rejeitados e deverão ser

substituídos no prazo máximo de 05 (cinco) dias consecutivos, sob pena de aplicação de penalidade

administrativa. A CONTRATADA Jeverá ainda arcar com todos os r ustos que envolvam a execução

do novo serviço e a correção do que foi executado erroneamente;

^ 15. SANÇÕES:

15.1. O não atendimento ás obrig;.-ições ora estabelecidas sujeitará u CONTRATADA:

a) Advertência Escrita;

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e  impedimento de contratar com a

J Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

jm^d) Declaração de inidoneidade oara licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

(^perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja pi omovida a reabilitação perante a

r próVia autoridade que aplicou a penalidade, que será concedidá sempre em que o contratado

'  ressarcir a administração pelos p; ijuízos resultantes e após o prazo da sanção aplicada com base no

inciso anterior;
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e) suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de PIO XII - MA, pelo prazo de até 01 (um) ano, no caso da não apresentação da

amostra solicitada.

16. FUNDAMENTAÇAO LEGAL

16.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta no Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto
Federal n° 10.024/2019, Decreto Federal n° 7.892/2013, Depféto .Municipal n° 008/2021 e Decreto
Municipal n° 010/2021, aplicando-se, subsidiariameníe, no omb coubíirem, a Lei Federal n° 8.666/1993,
Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela l^Complementar n° 147, de 07 de agosto de
2014 e alterada pela demais normas pertinentes à es|^ie.
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EDITAL DE L ICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔMCO 03S/2023

ANEXO I! - PROPOSTA DE PREÇOS ( MODELO)

PREGÃO ELETRÔNICO N° 036/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00000000779/2023

■/—-/2023, ÀS —-H-—MIN {—-) HORASSESSÃO PUBLICA:

LOCAL: PREFEITURA MUNCIPAL DE /UF

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE:

NOME DE FANTASIA:

RAZAO SOCIAL:

CNPJ:

INSC. EST.:

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ( ) NÀO( )

ENDEREÇO:

BAIRRO: CIDADE:

CEP: E-MAIL:

TELEFONE: FAX:

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE:

BANCO DA LICITANTE:

N° DA AGÊNCIA:

CONTA BANCARIA DA I.ICITANTE:

*?¥** * VALOR
UNITÁRIO R$

VALOR
TOTAL R$

-j

DESCRIÇÃOITEM QUANT.- UNIDADE

TOTAL POR EXTENSO: - . . , . .. sSm

EMPRESA: DECLARA QUE:
V

1 - ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESy\S COM MÃO DE OBRA E, BEM
COMO, TODOS OS TRIBU”OS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS,
PREVIDENCIÃRIOS E COMERCIAIS.
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(

2 - VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.

3 - PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O
ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO.

4 - QUE NAO POSSUI COMO SOCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE _
TERCEIRO GRAU.

/ UF, E AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE ATÉ

5 - QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS MATERIAIS SERA DE ACORDO COM OS

_ TERMOS ESTABELECIDOS NO ,^NEXO l, DESTE EDITAL  A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR
PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO
SIMILAR, NA (ENDEREÇO): 
SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A
DISCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÃ QUALIDADE.

TODOS OS EQUIPAMENTOS

LOCAL E DATA

CARIMBO DA EMPP.ESA/ASSINATURA DO RESPON 3ÃVEL

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES
CONTENDO PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA

FORMA DA LEg/sLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU
VANTAGENS BABADAS N/LS OFERTAS DOS DEMAIS LICr'ANTES.

I
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE PIO XII- MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81

EDITAL DE ÜCITAÇAO - PREGÃO ELETRONÍCO N° 036/2023

DECLARAÇAO DE SUJEIÇÃO AS CONDIÇOES iSTABELECIDAS NO EDITAL
E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEOITIVOS DA HABILITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 036/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00000000779/2023

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE

/UF

O PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO.

 , PORTADOR DO RG
QUALIDADE DE RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE!,

 , DECLARA EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÀS CONDIÇÕES
ESTABELECIDAS NO EDITAL ACIMA CITADO E QUE ACATARÁ INTEGRALMENTE
QUALQUER DECISÃO QUE VENHA A SER TOMADA '=’ELO LICITADOR QUANTO À
QUALIFICAÇÃO APENAS DAS PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDO ÀS CONDIÇÕES
ESTABELECIDAS NO EDITAL E QUE DEMONSTREM INTEGRAL CAPACIDADE DE
EXECUTAR O FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO.

ABAIXO ASSINADO, NA
 CNPJ

DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, A INEXISTÊNCIA DE FATOS
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A
IDONEIDADE DA PROPONENTE

97 DA LEI N° 8.666, DE 21 DE JU/ÍHO DE 1993, E ALTER.AÇCES SUBSEQUENTES.

S TERMOS DO ARTIGC 32, PARÁGRAFO 2°, E ARTIGO

M  DE DE 2023.

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF)
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE PIO XII - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81

EDITAL DE UCITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔN SCO N° 036/2023

ANEXO IV - MODELO DE DÈCLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7“
    DA CONSTITUIÇÃO FEDERAI. M.

PREGÃO ELETRÔNICO N° 036/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00000000779/2023

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

POR INTERMÉDIO DE

PORTADOR(A) DA
, DECLARA, PARA FINS

DO DISPOSTO NO INC. V DO ART. N° 27 DA LEI N° 8.663, DE 21 DE JUNHO DE 1993,
ACRESCIDO PELA LEI N° 9.854, DE 27 DE OUTUBRO DE 199'j, QUE NÃO EMPREGA MENOR
DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO
EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS ANOS.

 INSCRITO NO CNPJ N°

SEU REPRESENTANTE LEGAL 0(A) SR(A) ....
E CPF N°.CARTEIRA DE IDENTIDADE N°

PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO DERESSALVA: EMPREGA MENOR,
APRENDIZ ( )\ I

(LOCAL E DATA)

(REPRESENTANTE LEGAL).

1
Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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EDITAL DE ÜCITAÇAO -^ PREGÃO ELETROr^íCO N° 036/2023

ANEXO V- MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE
  PROPOSTA. (PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 036/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00000000779/2023

(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE), COMO
REPRESENTANTE DEVIDAMENTE CONSTITUÍDO DE (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA
LICITANTE), PARA FINS DO DISPOSTO NO EDITAL DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO
N° 036/2023, DECLARA, SOB AS PENAS DA-LEI, EM ESPECIAL O ART. 299 DO CÓDIGO
PENAL BRASILEIRO, QUE:

A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO N°
036/2023, FOI ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE (PELO LICITANTE), E O
CONTEÚDO DA PROPOSTA NÃO FOI, NO TODO CU EM PARTE, DIRETA OU
INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER OUTRQ
PARTICIPANTE PQTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 036/2023, POR
QUALQUER MEIQ QU PQR QUALQUER PESSOA;

B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR DO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 936/2023 NÃO FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU RECEBIDA DE
QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO

N° 036/2023, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PF.SSOA;

C) QUE NAO TENTQU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSQA, INFLUIR NA
DECISÃO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO
ELETRÔNICO N° 036/2023 QUANTO A PARTICIPAR OU NÃO DA REFERIDA LICITAÇÃO;

D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA P/kRA PARTICIPAR DO PREGÃO
ELETRÔNICO N° 036/2023 NÃO SERÃ, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU
INDIRETAMENTE, COMUNICADO OU DISCUTIDO COM QUALQUER QUTRQ PARTICIPANTE
POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO 036/2023 ANTES DA

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA REFERIDA LICITAÇÃO;

E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO
ELETRÔNICO N“ 036/2023 NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU
INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER INTEGRANTE
DO MUNICÍPIO DE / UF, ANTES DA ABERTU RA OFICIAL DAS PROPOSTAS;
E

F) QUE ESTA PLE^AMEN”E CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA DECLARAÇÃO E
QUE DETÉM PLE S PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMÁ-LA.

DE DE 2023
REPRESENTANTE LEGAL
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII- MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CNPJ 06.447.833/0001-81

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 036/2023

ANEXO VI - DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE)

PREGÃO ELETRÔNICO N° 036/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00000000779/2023

[NOME DA EMPRESA], [CUALIFICAÇÃO: TIPO DE SOCIEDADE (LTDA, S.A, ETC.),
ENDEREÇO COMPLETO, INSCRITA NO CNPJ SOB O N° [XXXX], NESTE ATO
REPRESENTADA PELO [CARGO] [NOME DO REPRESENIANTE LEGAL], PORTADOR DA
CARTEIRA DE IDENTIDADE N° [XXXX], INSCRITO NO CPF SOB O N° [XXXX], DECLARA, SOB
AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART. 3° DA LEI COMPLEMENTAR N° 123 DE 14 DE
DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS
LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES
LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4° DO ART. 3° DA LEI COMPlEMENTAR N° 123 DE 14 DE
DEZEMBRO DE 2006.

DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS PENALIDADES
DESTA, SER;
(  ) MICROEMPRESA-RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU IN "ERIOR A 360.
/ UF,00 E ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS ?. VANTAGENS LEGALMENTE
INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMIA DAS VEDAÇÕES LEGAIS
IMPOSTAS PELO § 4° DO ART. 3° DA LEI COMPLEMENTAR N° 123/06 ALTERADA PELA LC
147/2014.

( )  EMPRESA DE PEQUENO PORTE - RECEITA EiRUTA ANUAL SUPERIOR A
/ UF,00/ UF,00 E IGUAL OU INFERIOR A 4.800.360.

VALORES , ESTANDO APTA A FRUIR OS
BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM

NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4° DO ART. 3° DA LEI
COMPLEMENTAR N° 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014.

OBSERVAÇÕES:
●  ESTA DECLARAÇÃO PODERÃ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE
ENQUADRADA COMO ME

OU EPP, NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006;
● / A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SER/, INTERPRETADA COMO NÃO
ENQUADRAMENTO DA LICiTANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC N° 123/2006,

pU A OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO DIREITO DE TRAT AMENTO DIFERENCIADO.

LOCAL E DATA
NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL

'hikIli NOME E ASSINATURA DC> CONTADOR (NO C.ASO DE ME E EPP)
\  CPF: XXX.XXX.XXX-XX CRC:

♦
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII- MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81

O o

RubEcã

EDITAL DE ÜGITAÇAO - PREGÃO ELETRQNIGO N° 036/2023

ANEXO VII - DEGLARAÇAO DE IDONEIDADE

PREGÃO ELETRÓNIGO N° 036/2023

PROGESSO ADMINISTRATIVO N° 00000000779/2023

OBS; AO REDIGIR A PRESENTE DECLARAÇÃO, O PROPONENTE DEVERÁ UTILIZAR
FORMULÁRIO COM TIMBRE DA PROPONENTE.

Á
/UFPREFEITURA MUNICIPAL DE

O PREGOEIRO / EQUIPE DE APOIO / COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO

 , POR
PORTADOR

DECLARA NÃO
/ ÜF OU DE QUALQUER OUTRA

INSCRITA NO CNPJ N°
INTERMÉDIO DE SEU REPRESENTANTE LEGAL O SR
A EMPRESA

EDOCPFNV..DA CARTEIRA DE IDENTIDADE N°
TER RECEBIDO DO MUNICÍPIO DE
ENTIDADE DA ADMINISTF^.ÇÃO DIRETA OU INDIRETA,
EM ÂMBITO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE
PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E OU IMPEDIMENTC DE CONTRATAR COM A
ADMINISTRAÇÃO, ASSIM COMO NÃO TER RECEBIDO DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE
PARA LICITAR E OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E
MUNICIPAL /

DE 2023.DE

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CNPJ 06.447.833/0001-81

RU6R

 EDITAL DE ÜCITAÇAO - PREGÃO ELETRON^CO N°l36/2023

ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO.
  (MODELO) '> '

PREGÃO ELETRÔNICO N° 036/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00000000779/2023
À
PREFEITURA MUNICIPAL DE

O PREGOEIRO / EQUIPE DE APOIO / COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO

/UF

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), CNPJ
DECLARA, EM

CONFORMIDADE COM A LEI N^ 10.520/02, QUE CUMPRE "ODOS OS REQUISITOS PARA
HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME LICIWÓRIO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE

  / UF - PREGÃO ELETRÔNIOO N''

A
N° LOCALIZADA A

/2021.

7

DE   DE 2023.

REPRESENTANTE LEGAL
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EDITAL DE IJCITAÇAO - PREGÃO ELETROÍ>jlCO N° 036/2023

ANEXO tX - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°
PREGÃO ELETRÔNICO N° _/
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00000000779/2023

O MUNICÍPIO DE PIO XII, ESTADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrita no CNPJ/MF , com sede na , Bairro, PIO XII/MA -por meio

 , brasileiro(a), portador(a) do R.G
,  residente neste Município de PIO XII/MA, neste

MA, neste ato Representada pelo
e inscrito(a) no CPF sob n°

ato denominado simplesmente ORGÃO GERENCIADOR DO REiGISTRO DE PREÇOS, realizado
por meio do PREGÃO ELETRÔNICO N° ..../
administrativo n° ..../

0 Sr.
n°

,  tudo em conformidade com o processo
, nas cláusulas e condições constantes do instrumento convocatório da

licitação supracitada, e a respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços da empresa
estabelecia na Rua/Av.CNPJ .. n° Bairro ...

., E-mail 
portador do RG.

atendendo as condições previstas n') instrumento convocatório e as
constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as |:-artes às normas constantes das
Leis Federais n° 8.666/93, 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2013 e demais legislações
aplicáveis, e em conformidac i com as disposições  a seguir:

, na cidade
neste ato- Estado de

representado pelo Sr(a)
e CPF/MF n° 

de CEP ,  Fone/Fax
, brasileiro(a) SSP/....

CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO

1.1. A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais para o Registro de Preços para
eventual, parcelada e futura ccntratação de empresa para pres '.ação de serviços de dedetização
e sanitização em imóveis, prédios e vias públicas destinados a suprir as necessidades do
Município de PIO XII - MA, conforme especificações do Termo o'e Referência - Anexo I do Edital
de Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° l_
vinculativo e obrigacional às partes.

., cotistituindo assim, em documento

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOeUMENTÕS INTEGRANTES

i
2.1. Faz parte integrante desta Ata todos os documentos e infíruções que compõem o Pregão

., completando a para todos os fins de direito,
in^dependentemente de sua transcrição, obrigando-se as pades em todos os seus termos.

CLÁUSULA TERCEIRA - Di,S PREÇOS REGISTRADOS^
3.1. Os preços dos serviços estão registrados nos termos da ps oposta vencedora do Pregão
Eletrônico n° 036/2023 - Sistema de Registro de Preços, confoi me a tabela (s) abaixo:

Jetrônico para Registro de Preços n° /<
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Valor Registrado R$
Item Especificação Unid Quant.

Unitário Total

I.

3.2. O preço contratado será fixo e irreajustável, ressalvado o disposto na cláusula sétima deste
instrumento.

3.3. A existência de preços nigistrados não obrigará a Administração a firmar contratações que
deles poderão advir, facultada a realização'de licitação específica ou a contratação direta para a
aquisição ou prestação de serviços pretendida nas hipóteses previstas na Lei n° 8.666/1993,
mediante fundamentação, assegurando-se ao beneficiário do registro a preferência de
fornecimento em igualdade de condições.

3.4. Os preços, os quantitativos, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como as
possíveis alterações da presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial, na forma de extrato,
em conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61, da Lei de Licitações.

CLÁUSULA QUARTA^- DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. O prazo de validade da'Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contínuos,
incluídas as eventuais prorrogações, contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial,
conforme inciso III do § 3° do art. 15 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO -.Si

5.1. Os serviços deverão ser executados, na especificação, quantidade e periodicidade
especificadas no Edital, Termo de Referência - Anexo I e nesta ARP, sendo que a inobservância
destas condições implicará recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da
inadimplente. Os serviços deverão ser executados em perfeita condições e de acordo com o
Termo de Referência e a proposta apresentada, sob pena de se.rem refeitos.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

6.1. Os pagamentos referentes aos fornecimentos objeto da presente Ata será efetuado nos
termos do edital da licitação e anexos.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MêMCÁDO E DO
REEQUILÍBRIO DA EQUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

<

7.1. A Ata de Registro de Preços não poderá sofrer acréscimos ros quantitativos fixados, inclusive
o acréscimo de que trata § 1° no art. 65 da Lei n° 8.666/93.

7.2. Durante a vigência da Ata, os valores registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas
hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso
II do art. 65 da Lei n° 8.666/93 ou redução dos preços pra^‘cadoí> no mercado.
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7.3. Mesmo comprovada a o jorrência de situação prevista na aiínea “d” do inciso II do art. 65 da
Lei 8.666/93, o Órgão Municipal responsável, se julgar convenitinte, poderá optar por cancelar a
Ata e iniciar outro processo licitatório.

7.4. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrêncis; de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Prefeitura
(Órgão Gerenciador) promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as
disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

7.5. Quando o preço registrrrdo se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão gerenciador convcCará os fornecedores para negociarem a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.

7.5.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

7.5.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores
de mercado observará a classificação original.

7.6. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

7.6.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos
e comprovantes apresentados; e

7.6.2. Convocar os demais fo necedorês para assegurar igual ooortunidade de negociação.

7.7. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá proceder à revogação da
respectiva Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da
contratação mais vantajosa.

7.8. Será considerado preçc de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores á média
daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de PIO XII/MA para determinado item.

7.9. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os
praticados no mercado, mantendc- se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente
constante da proposta do Fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro.

7.10. As alterações de pret;os oriundas da revisão, no caso de desequilíbrio da equação
econômico-financeira, serão publicadas no Diário Oficial.

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. O fornecedor terá seu registro cancelado pela Prefeitura Municipal de PIO XII/MA quando:
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Não formalizar a Ata de Registro de Preços, sem justifica^va aceitável;8.1.1.

Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;8.1.2.

Não aceitar reduzir sejs preços registrados na hipótese; de se tornarem superiores aos8.1.3.

praticados no mercado;

8.1.4. Estiver suspenso de participar de licitação e impedido d ; contratar com o município, nos
termos do art. 87 da Lei 8.66ti/93;

8.1.5. For declarado inidônec para licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 87
da Lei 8.666/93;

8.1.6. For impedido de licitar e contratar com a Administraçai.-; nos termos do art. 7°, da Lei
10.520/2002.

8.1.7. Não receber a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

8.2. A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada pela Administração unilateralmente,
nos termos da legislação pertinente, em especial pela ocorrênc a de uma das hipóteses contidas
no art. 78 da Lei n° 8.666/93;,

8.3. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e ampla
defesa, será formalizado por despacho da autoridade competer te do órgão gerenciador.

8.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por tato superveniente, decorrente de
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:

8.4.1. Por razões de interesse público; ou

8.4.2. A pedido do fornecedor.

8.5. O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço quando:

8.5.1. Comprovar estar impo.ssibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de fato
^perveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito
ou força maior;

8.6. A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada
com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, instruída com a comprovação do fato ou fatos que
justifiquem o pedido, para apreciação, avaliação  e decisão da Administração Pública Municipal.
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8.7. O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção
administrativa quando motivada pela ocorrência de infração cometida pela empresa, observados
os critérios estabelecidos na cláusula nona deste instrumento.

8.8. Da decisão da autoridade competente do órgão gerenciador se dará conhecimento aos
fornecedores, mediante o envio de correspondência, com aviso de recebimento, e/ou publicado
na imprensa oficial.

8.9. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação
será efetivada através de publicação na imprensa oficial, conoiderando-se cancelado o preço
registrado, a contar do terceiro dia subsequente ao da publicaçíto.

8.10. A Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação será extinta, automaticamente, por
decurso do prazo de sua vigência.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFICIARIA DA ATA l

9.1. A empresa beneficiária dò registro de preços fica obrigada i?:

9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a respectiva nota de empenho e/ou contrato ou
instrumento equivalente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da convocação;

9.1.2. Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma definida
no edital e seus anexos;

9.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente aos órgãos
gerenciadores e participante(s) s/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da
entrega do objeto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo contratante;

9.1.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da
notificação, documentação atualizada de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se
vencidas;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais  e comerciais rc.sultantes da contratação, e ainda
pelos encargos trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldá-
los na época própria, vez que os seus funcionários não manterão qualquer vínculo empregatício
,com o contratante;

9.1.6. Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto da contiatação;

9.1.7. Substituir os serviços, às suas expensas, no total ou err, parte, do objeto do contrato em
que se verificarem vícios, deteitos ou incorreções, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a
contar da data da notificação, por serviços com características e' garantia estabelecida no edital e
seus anexos;
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9.1.8. Manter preposto, aceito pela administração, durante todo período de vigência da ata de
registro de preços, para representa-la sempre que for necessário.

9.1.9. Comunicar a fiscalização do contratante, por escrito, quafido verificar quaisquer condições
inadequadas execução do objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita
execução do contrato e prestir os esclarecimentos necessários

9.1.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das
obrigações assumidas, sem qualquer ônus para a Prêfeitura.

9.1.11. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES pÂ

10.1. A Prefeitura compromete-se a:

10.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações
contratuais, inclusive permitindo o acesso de empregados, qrepostos ou representantes da
CONTRATADA, devidamente identificados, quando necessário, às dependências da Prefeitura;

10.1.2. Fornecer atestados C3 capacidade técnica quando so’icitado, desde que atendidas as
obrigações contratuais;

10.1.3. Notificar o fornecedor beneficiário do registro de preços quanto à requisição do objeto
mediante o envio da nota de enipenho, a ser repassada viía fax ou outro meio ou retirada
pessoalmente pelo fornecedcr;

10.1.4. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encrmtrada na entrega/prestação do
objeto e interromper imediatarnente a aquisição/prestação, se for o caso;

10.1.5. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condiçõ?s estabelecidas na Ata e edital;

10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comorovar que os preços registrados
permanecem compatíveis com os praticados no mercado;

10.1.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desscordo com as especificações e
obrigações assumidas pelo fornecedor, além daqueles que não apresentarem condições de
'^rem utilizados;1

10.1.8. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMElRA^l DA UTILIZAÇÃO DAi«.TA DE REGISTRO DE PREÇOS
POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES
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A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da11.1.
Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta
ao Órgão Gerenciador, desde,que devidamente comprovada a vantagem.

Os Órgãos e entidades da Administração Pública qui; não participaram do Registro de11.2.
Preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu
interesse junto ao Órgão Gerenciador da Ata, para que este, através da CPL, indique os possíveis
fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedeci^ia a ordem de classificação.

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as11.3.
condições nela estabelecida;-, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão,
desde que não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá11.4.

exceder, na totalidade, ao dcbro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de
Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, inclependentemente do número de
órgãos não participantes que aderirem (ari. 22, §4° do Decreto n° 7.892, de 2013, alterado pelo
Decreto n° 9.488, de 2018);

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão11.5.

exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata
de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes (art. 22, §3° do Decreto n°
7892, de 2013, alterado pelo Decreto n° 9.488, de 2018);

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a11.6.
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata,
conforme § 6°, do artigo 22 dc Decreto n° 7.892/2013;

11.6.1. A Prefeitura Municipal de PIO XII/MA poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a
prorrogação do prazo prevista no § 6° do artigo 22 do Decreto n'’ 7.892/2013, respeitando o prazo
de vigência da ata, quando solicitada pelo órgão não participanie.

Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo/  11.7.

/  fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa
y  e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes dc descumprimento de cláusulas

contratuais, em relação ás suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão
y ) vSoerenciador.

USULA DÉCIMA SEGUWDA"- DAS SANÇÕES ADMNISTRATIVASC

12.1. Em casos de inexecução parcial ou total das condições pactuadas na presente Ata,
garantida a prévia defesa e o contraditório, ficará o forneced.ír registrado sujeito ás sanções
previstas no Edital, em conformidade com artigo 7° da Lei ri .° 10.520/02, e subsidiariamente a lei
8.666/93, além do cancelamento do registro, nos termos da Cláusula Nona deste instrumento,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, que seu ato ensejar.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

As omissões desta Ata e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de13.1.

acordo com o que dispuser o Edital de Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços
e a proposta apresentada pela licitante, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do
Edital sobre as da proposta.

O presente regisiro decorre da adjudicação ao promitente fornecedor do objeto
disposto na Cláusula Primeira, conforme quantidades e especificações constantes no Termo de
Referência - Anexo I do Edital da Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços,
conforme decisão do PregoeirD da Comissão Centrai de Licitação, lavrada em Ata e homologação
pelo Ordenador de Despesa.

13.2.

13.3.

disposições previstas na Lei rV’ 8.666/1993 e 10.520/2002 o suao alterações e Decreto Federal n°
7.892/2013.

Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecidas as

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO

14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Preçes, fica eleito o Foro da Comarca
dePioXIl/MA.

E por estarem de pleno e c<jnum acordo com as disposições estabelecidas na presente Ata

assinam este instrumento, em três yjas de igual teor e forma, para um só efeito.

PIOXII/MA, de DE 2023.

,xxxxx>cxxxx
órgão Gerenciador

Rep. Legai
Fornecedor
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EDITAL DE LjCITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 036/2023
i;

ANEXO X - MINUTA DO CONTRATO ADM——n-|VO N° I

CONTRATO N° /

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00000000779/2023

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N° /....
QUE FAZEM ENTRE SI
0(A), EA
EMPRESA

í●r
o MUNICÍPIO DE PIO XII/MA, inscrita no CNPJ sob o n°
da Secretaria Municipal de

 CEP:
representado pelo(a) Ordenador de Despesa, Sr.

e RG n°

,  com
 Pio XII/MA, doravante de

n° Órgão

através
 sede na n°
nominada CONTFRATANTE, neste ato

portador do CPF sob
Emissor

,  inscrita no CNPJ sob o n.°.
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu

CPF n°

e a empresa
., com sede na

RG n°  ,representante legal.
 , têm, entre si, ajustado o presente Contrato Administrativo n°

decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO N° 036/2023 formalizado nos autos do Processo
Administrativo n° 00000000779/2023, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos
preceitos instituídos pela Lei Federal n° 8.666/1993 e demais normas regulamentares pertinentes
à espécie.

1 CLÁUSULA PRIMEIRA- OBJETO .. ■4?;

1.1. o objeto do presente Termo de Contrato é a
e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

,  conforme especificações

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo
e à proposta vencedora, independentemiente de transcrição.

2. CLAUSULA SEGUNDA -

.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com
e encerramento em / //  /início na data de

3. CI^USULA TERCEIRA-FREÇp,

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ( )■
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ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. VLR. UNIT. VLR. TOTAL

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias ciretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOT AÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento do Município, para  o exercício DE 2023, na classificação abaixo:

PODER:
ÓRGÃO:

FUNÇÃO PROGRAMATICA:
ELEMENTO DE DESPESA:

CLÁUSUtA QUINTA - PAGAMENTO.5.

O pagamento será mensal, efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, acompanhado
da Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federai-s e à Dívida Ativa da União, CNDT
e FGTS, com validades compatíveis à data do pagamento, de.sde que não haja fator impeditivo
provocado pela Contratada.

a)

6. CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE.

^ 6.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a
apresentação das propostas.

6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante soliciiação da contratada, os preços
contratados poderão sofrer reajuste após o imerregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

/ 6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
/  dos efeitos financeiros do último reajuste.

^ 6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à
,^!^ONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
\ Iy' seja divulgado o índice definitivo.

^ 6.5. Fica a CONTRATADA obriga,Ia a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

6.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo,

6.7. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação
então em vigor.
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6.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7. CLAUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLAUSULA OITAVA - FORMA DE PRESTAÇÃO DÉ SERVIÇOS. ^

8.1. A forma de prestação dos serviços, será mediante apresentação de requisição própria do executor
do contrato da Prefeitura Municipal de Pio XII — MA, em 01 (uma) via, devendo conter carimbo em alto

^ relevo e devidamente assinada por servidor autorizado, contendo os seguintes dados:
a) Secretaria Municipal Requisitaníe;
b) Informar a quantidade dos serviços;
c) Informar o valor referente a cada serviços;
d) Informar a data da prestação dos serviços;
e) Assinatura do funcionário da empresa;
f) Assinatura e carimbo do diretor do Setor de Compras.

8.2. A prestação dos serviços deverá ser de acordo com a necessidade da Secretaria solicitante, no
seu endereço ou em outro local previamente determinado pela mesrna, mediante Ordem de Serviços,
no prazo de até 03 (três) dias úteis, contados a partir do recebimento da Ordem de serviço.

9. CLAÚSUUfiÒNA -FISCALIZAÇÃO.

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referênca, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRíGAÇÕÈS DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. .

A CONTRATANTE se obriga a:

a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar
de assuntos pertinentes aos serviços prestados;
c) rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos serviços
íatestados.
fj^plicar as penalidades contratuais, quando for  o caso.

A CONTRATADA se obriga a:

a) manter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, durante todo o
período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário;
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b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, ou ao seu substituto
eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos
julgados necessários;
c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento do contratante;
e) cumprir e fazer cumprir, seus p>'epostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem como
quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes á matéria objeto da
contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas consequências de qualquer
transgressão de seus prepostos ou convenientes;
f) comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas á prestação dos sei^viços ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita
execução do contrato;
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida
anuência da Prefeitura Municipal de Pio XII/MA.
h) substituição de todo e qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou em desacordo
com o exigido;
i) prestar os serviços nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis do
consumidor;
j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer õnus a Prefeitura Municipal de Pio XII/MA
k) a contratada será responsável pela idoneidade  e pelo comportamento de seus empregados,
subordinados ou prepostos.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMESRÁ -SANÇÕÉS ADMtNfSTRATíVAS.

Comete infração administrativa, nos termos da L.ei n° 10.520, de 2002, o
licitante/adjudicatário que:

W: '

— 11.1.

11.2. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o  instrumento equivalente, quando
convocado dentro do prazo de validade da proposta;

Apresentar documentação falsa;

Deixar de entregar os documentos exigidos no certame.

11.3.

11.4.

,.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

11.6. Não mantiver a proposta;

11.7. Cometer fraude fiscal;

11.8. Comportar-se de modo iriidôneo;
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11.9. o atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame
sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia
de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), conforme determina o art. N° 86, da Lei N° 8666/93.

11.10. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a
Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas,
inclusive com as multas previstas.

11.11. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a /Xdministração poderá aplicar á
vencedora, as seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N° 87, da Lei N° 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento)
sobre o valor total do contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação  e inipedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, por prazo não superio ● a 02 (dois) anos;

d) Sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da
Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, será aplicado  o limite máximo temporal previsto para a
penalidade 05 (cinco) anos;

e) Declaração de inidoneidade para licitar junto á Administração Pública, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que apücou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N° 87 da Lei
N° 8.666/93, c/c art. N° 7^ da Lei N° 10.520/02 e art. N° 14 do Decreto N° 3.555/00.

11.12. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-
lo devidamente informados para a apreciação e decisão superior, demtro do mesmo prazo.

11.13. Serão publicadas na Imprensa Oficial dos Municípios do Maranhão as sanções administrativas
previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

m . CLÁUSULA DÉCIMA SEGUMDA"-RESCISÃO.

12.1.0 PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO:

<

12.2.

do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicaaas no art. 80 da mesma Lei, sem
prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações crevistas nos incisos I a XII e XVII
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Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.(366, de 1993.12.3.

12.4. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, a,ssegurando-se à CONTRATADA
0 direito à prévia e ampla defesa.

12.5.A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

12.6.0 TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES

ASPECTOS, CONFORME O CASO;

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) Indenizações e multas.

13, CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES. I

13.1. É VEDADO A CONTRATADA:

a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

b) Interromper a execução contratual sob alegação de inadimpiemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em iei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Ay[ERAÇÕES. u:

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

14.2.A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condiçõííS contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

14.3.AS supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA^QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. mfsin

15.1. Os casos omissos .serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na
L  Lei n° 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e
\ contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as dispi'sições contidas na Lei n° 8.078,
\de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16.,. - CLÁUSULA DÉCIMA SEXTÁ^.PÜBLICAÇÃO

I
-m m
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16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial dos Municípios do Maranhão, no prazo previsto na Lei n'’ 8.666, de 1993.

17.; - Cl^USWLA: DÉCIMA SÉTIMA -

17.1.E eleito o Foro da Comarca Ce PIO XII/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2°
da Lei n° 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas)
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

/UF, de de 20

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA
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JUNTADA DE PUBLiCAÇOES

Junto aos autos do Processo Licitatório n° 036/2022 - SRP, na modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO, dc tipo menor Preço por Item, as publicações do Aviso de
Licitação no Quadro de Aviso desta Prefeitura, Diário da União, Diário Oficial dos Municípios
(FAMEM), Jornal de Grande Circulação (Jornal Pequeno) e Site wwvtf.pioxii.ma.qov.br.

Pior XII/MA, em 06 de novembro de 2023.

liveira

Secretário Municipal^ Administração

Rua Senador Vitorino Freire, SN
Centro - Pio XII/MA
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CERTIDÃO

CERTIFICO para os devidos fins que se fizerem necessários que foi afixa
da cópia do Edital e Aviso de Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico n° 016/2022 - SRP,
datado de 06/11/2023, a ser julgado em 24 de novembro 2023 às OShOOmin, no Mural de
Avisos desta Prefeitura Municipal, ficando pelo prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis.

Pior XII/MA, em 06 de novembro de 2023.

Telson da Cnú Oliveira

Secretário MunicIqáf de Administração

Rua Senador Vitorino Freire, SN
Centro-Pio XII/MA

(



PrnêrmmM: .
!  '

ESTADO DO MARANHÃO '

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII/MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81

I  '

AVISO DE LICITAÇAO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N“ 036/2023

A Prefeitura Municipal de Pio XII, Estado do Maranhão, Através do Senhor Telson da Cruz Oliveira,

Secretário Municipal de Administração, instituído pela portaria 004/2021 de 01 de janeiro de 2021, toma

público que realizará às 09h00min (nove horas) horário local do dia 24 de novembro de 2023, através

da plataforma www.licitapioxii.com.br. licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço

por item, que será julgada pelo seu Pregoeiro e respectiva equipe de apoio, instituída pela Portaria n°

303/2022 de 07 de janeiro de 2022, tendo por objeto o Registro de Preços para eventual, parcelada e

futura contratação de empresa para prestação de serviços de dcdetização e sanitização em

imóveis, prédios e vias públicas destinados a suprir as necessidades do Município de PIO XII -
MA, conforme Edital e Anexos, na forma da Lei Federal n° 10.520/2002, regulamentada pelos Decretos

Municipais n° 008/2021 e n° 010/2021, Decreto Federal n° 7.892/2013 e suas alterações. Lei

Complementar n° 123/2006 alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, Lei Complementar n°

155/2016 e aplicando-se subsidiariamente no que couberem a Lei Federal n° 8.666/1993 e demais

normas pertinentes à espécie. O download deste Edital, assim como o Termo de Referência e todos os

anexos estarão disponíveis gratuitamente nas seguintes páginas da Internet; www.pioxii.ma.gov.br e
www.licitaDioxii.com.br. ou poderão ser solicitados através do e-mail pioxiicpl@gmail.com ou ainda,
na sede da Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, Setor de Licitações situado à Rua Senador Vitorino
Freire, SN, Centro, Pio XII/MA, de 2^ a 6^ feira, no horário das 08h00min às 12h00min. Esclarecimentos

adicionais no mesmo endereço ou pelo e-mail pioxiicpl@gmail.com.

Pio XII - MA, 06 de novembro de 2023.

/

Telson da Ci Oliveira

Secretário Munici de Administração
Portaria h° 004/2021.

RUA SENADOR VITORINO FREIRE, S/N
CENTRO, PIO XII/MARANHÃO, CEP 65.707-000



DiÂRIO OFICIAL .
DOS municípios São LUÍS, TERçA * 07 DE NOVEMBRO DE 2023 * ANO XVII * N2 3222

ISSN 2763-860X
CQ EStiDíi tiO mAmnnÀ<3

Eletrônico, do tipo menor preço por item, que/í|wíuÊa|tf^to seu
Pregoeiro e respectiva equipe de apoio, insrtt^ídalp^ RlytariX

019/2023 de 09 de fevereiro de 2023, tendo pS o .  ^ _tstfoUe

Preços para eventual e futura contratação de empresa

prestação de serviços de confecção de próteses dentã^jras
removíveis, atendendo assim as neces^da
Municipal da Saudo de Pio XII/MA, confori^
forma da Lei Federal ri» 10.520/2002, regulamenf

Municipais ns 008/2021 e ns 010/2021, Decreto Federai p 7.892/2013 e
suas alterações, Lei Complementar n° 123/2006 altierada pela Lei

Complementar n° 147/2014, Lei Compiementar rl® 155/2016 e
aplicando-se subsidiariamente no que couberem a Lei Federal n®
8.666/1993 e demais normas pertinentes à espécie.  O downioad deste
Editai, assim como o Termo de Referência e todos os anexos estarão

disponíveis gratuitamente nas seguintes páginas da Internet:
www.pioxil.ma.gov.br e www.iicitapioxii.com.br, ou poderão ser
solicitados através do e-mail pioxiicpi@gmail.com ou ainda, na sede da
Prefeitura Municipai de Pio XII/MA, Setor de Licitações situado à Rua
Senador Vitorino Freire, SN, Centro, Pio XII/MA, de 2® a 6® feira, no
horário das 08h00min às 12h00min. Esciarecimentos adicionais no

mesmo endereço ou peio e-mail pioxiicpl@gmail.com.

'a

d^^g|^jd|eereuria
Edital e Ane^jí^, na

'ecretos

§ 4®. Quando não houver preenchimento das vagas nas Unidades Mais
Integrai com os servidores do subgrupo do magistério do quadro
efetivo, será realizado o seietivo simplificado para professor de 40h em
regime integral disciplinado em editai, com remuneração concomitante
ao piso saiarial nacional do magistério.
Art. 42. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à
conta dos créditos orçamentários próprios.
Art. 52. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando
revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PENALVA/MA, 06 DE NOVEMBRO
DE 2023.

Ronildo Campos Silva
Prefeito Municipal de Penalva/MA

Publicado por: FLÁVIO MARINHO GONçALVES
Código identifícador: b56f4f413cf5b5.lbc744d537abcbb6el

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO SRP N« 036/2023
Pio XII - MA, 06 de novembro de 2023.

Prefeitura Municipal de Pio XII, Estado do Maranhão, Através do

enhorTelson da Cruz Oliveira, Secretário Municipal de Administração,
instituído pela portaria 004/2021 de 01 de janeiro de 2021, torna
público que realizará às OShOOmin (nove horasii horário iocal do dia

24 de novembro de 2023, atravé:; da plataforma
www.licitapioxii.com.br, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do
tipo menor preço por item, que será julgada pelo seu Pregoeiro e
respectiva equipe de apoio, instituída pela Portaria n® 303/2022 de 07
de janeiro de 2022, tendo por objeto o Registro de Preços para
eventual, parcelada e futura contratação de empresa para
prestação de serviços de dedetização e sanitização em imóveis,
prédios e vias públicas destinados a suprir as necessidades do
Município de PIO XII - MA, conforme Edital e Anexos, na forma da Lei

Federal n® 10.520/2002, regulamentada pelos Decretos Municipais n®
008/2021 e n« 010/2021, Decreto Federai n® 7.892/2013 e suas

alterações. Lei Compiementar n° 123/2006 alterada pela Lei
Compiementar n° 147/2014, Lei Compiementar n® 155/2016 e
aplicando-se subsidiariamente no que couberem a Lei Federal n®
8.666/1993 e demais normas pertinentes à espécie.  O downioad deste
Edital, assim como 0 Termo de Referência e todos os anexos estarão

disponíveis gratuitamente nas seguintes páginas da Internet;
www.pioxii.ma.gov.br e www.licitapioxii.com.br, ou poderão ser
solicitados através do e-mail pioxiicpl@gmail.com ou ainda, na sede da
■-efeitura Municipal de Pio XII/MA, Setor de Licitações situado à Rua

^enador Vitorino Freire, SN, Centro, Pio XII/MA, de 2® a 6® feira, no
horário das OShOOmin às 12h00min. Esciarecimentos adicionais no
mesmo endereço ou pelo e-mail pioxiicpl@gmail.com.

Ivan de Paiva do Vale Segundo
Secretário Municipai de Administração
Portaria n® 011/2021.

Publicado por: PAULA DANIELLE DA SILVA MAGALHAES
Código identificador: 88d9f2990d47b24c728c0ead69c60dea

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO SRP N® 038/2023

A Prefeitura Municipal de Pio XII, Estado do Maranhão, Através do
Senhor Telson da Cru;; Oliveira, Secretário Municipai de Administração,
instituído peia portaria 004/2021 de 01 de janeiro de 2021, torna
público que realizará às OOhOOmin (nove horas) horário iocal do dia
27 de novembro de 2023, através da plataforma
WWW,licitapioxii.com.br, iicitação na modalidade Pregão Eletrônico, do
tipo menor preço por item, que será julgada pelo seu Pregoeiro e
respectiva equipe de epoio, instituída pela Portaria n® 303/2022 de 07
de janeiro de 2022, tendo por objeto o Registro de preços para
eventual, parcelada e futura contratação de empresa para
prestação de serviços de publicação/divulgação dos atos oficiais
da administração pública municipal em jornal online e impresso
de grande circulação no estado do Maranhão suprindo assim as
necessidades do Município de PIO XII - MA, conforme Editai e
Anexos, na forma da i.ei Federai n® 10.520/2002, regulamentada peios
Decretos Municipais n® 008/2021 e n® 010/2021, Decreto Federal n®
7.892/2013 e suas alterações. Lei Complementar n° 123/2006 alterada
pela Lei Complementar n° 147/2014, Lei Complementar n® 155/2016 e
aplicando-se subsidiariamente no que couberem a Lei Federal n®
8.666/1993 e demais normas pertinentes à espécie.  O download deste
Edital, assim como 0 Termo de Referência e todos os anexos estarão
disponíveis gratuitamente nas seguintes páginas da Internet:
www.ploxil.ma.gov.bt e www.licitapioxii.com.br, ou poderão ser
solicitados através do e-mail pioxiicpl@gmail.com ou ainda, na sede da
Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, Setor de Licitações situado à Rua
Senador Vitorino Freire, SN, Centro, Pio XII/MA, de 2® a 6® feira, no
horário das 08h00miri às 12h00min. Esclarecimentos adicionais no
mesmo endereço ou pelo e-mai! pioxiicpl@gmail.com.

Pio XII - MA, 06 de novembro de 2023.

Telson da Cruz Oliveira
Secretário Municipal de Administração
Portaria n® 004/2021.

Publicado por: PAULA DANIELLE DA SILVA MAGALHÃES
Código identificador: fba08e85ed4e4727ab385bac006776f

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO SRP N® 037/2023
Pio XII - MA, 06 de nove:mbro de 2023.

A Prefeitura Municipal de Pio XII, Estado do Msranhâo, Através do
Senhor Ivan de Paiva do Vale Segundo, Secretário Municipal de Saúde,
instituído peia portaria 011/2021 de 01 de janeiro de 2021, torna
público que realizará às 14h30min (quatorze horas  e trinta
minutos) horário local do dia 24 de novembro de 2023, através da
plataforma www.licitapioxii.com.br, licitação n; modalidade Pregão

TeLson da Cruz Oliveira
Secretário Municipal df Administração
Portaria n® 004/2021.

1:
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BANDIDOS IN\ADEM CASA, FAZEM MORADORES REFÉNS E OS OBRIGA A FAZER TRANSFERÊNCIA BANCÁRIA

Segundo a polícia, os criminosos

estavam encapuzados e renderam
o dono da

dinheiro e o ohMhránC

uma transferênOií^aaqm

ur

a>X

foran?,
o

Já outros moradore

mantidos presôs emu
áreas da residênciaV

ma

Mesmo fazendo o que os

criminosos pediram, o dono da
casa ainda foi amamado a uma

cadeira e agredido com
coronhadas.

Ele precisou ser atendido por

uma equipe do Serviço de

Atendimento Móvel de Urgência

(SAMU), mas passa bem.

Após cerca de uma hora, os três

fugiram no caiTo da família, mas
no caminho acabaram colidindo

com outro veículo, que era
dirigido por uma mulher.

Na tarde desse domingo (5), três homens armados pularam o muro de uma casa e
mantiveram os moradores como reféns no bairro Vivendas do Tuna, em São Luís.

Então eles decidiram entrar nesse

outro veículo, fugiram e não
foram encontrados.

[sn>ycãwõ]Ka
FST.ADO 00 MAR.ANHÃO

PREFEin/RA MinsICIPALDE PIO XIL2vURAN!lAO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CKPJ06.447.«33.''(KH1)-8i

CSTAOO ItO
mmn-Rx w: ptoxu- mauamíâo
SkC/UiTAUA Mr.\ia/ML DH.UÚIU:

<S7.521.í72/0imSS
Apolícia vai buscar imagens de
videomonitoramento

da residência e da região para
tentar identificar os autores da

ação criminosa.

AVISO DE LICIT.AÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP .V 0J7/2023AVISO DE UaTAÇÀO

PREGÃO KLRTRÒMCO SUP N*{136/202,3

A Pretcilura Municipal de Pio Xli. Eswdo do Maranhão, .‘Ura\'é!i do Senhor Ivan de Paiva do Vaie

Scjfmdtí, Stctetáno Municipnl da Saúda, insfimúío pela pemaria OILJOTÍ de 01 dcji neíro de 2021.
Uima publico quereaii/ari ãa 14h3tínil« (quutor/e horai t irínto mlniiio») boriri.) locU do dia 24 dc

novcmbi-o dc 20Z3, através da plataforma 'WX.W.,H.ç.i^pÍP.«j,CCBlÍ!r, iicilaçôu lu mrri.didadc Pre^o
Kletrónico. do liiv) tnerwf preço por íivw. cjim será jiilgadii pe! - ●Pregoeiro c rcspeitiva equipe de
apoio. íoMiuiirla pela Pottaiia n“ 01í>/2t>2i de09dc tevtsreirode c023. iendí> por ohj
Preçoi para eventual e futura foiitrataçJo rir empr«a para prestação de serviço* d< eotifecçilo de
prétwev dentárias removívei*, atendendo nssira as necessidade» dn Seerotaria Miink-ipal de Saúde
de Pio XH/MA. coiitouiic E<liu! c .Anexa.s. mi Ibona da l,ei Federal n" H).S2(V2()02 ●●egulimitiiudíi
pelo» Dcercto* Mumcipois n“ 008*2021 c a" 010/20d i, Devmo í'e-Jeral n'* 7,892.'2013 c s ia» alterações,
lei Con^jlenwRtnr n" 123-'20P6 alteiada pelo l>ji Coroplcmetuar n® Mi.QOU. Lei Co nplementar n"

e iipliciindtwe subsidiârianiOTte no que couhcrctn a Lei Federal n" 8.666/i‘J33 c demaiv
iiúrinas ixuiinentcs à espéoic. O download deste Edital, a.ssim cointi o Teniw de Refcréivria c u>d«: os
anexos e«uirio disponiveis cr.ituiuiiwntc nas so.çuintrs páginas da Imemc'.;

iiçiapuvjiuwflvbf. <m p»Hler3o

Reglstm dc

ainda.vds du c-Rtail jU -i!cpl(f§graaihcom

.<\ rretciíiira Mimiript) do Pio XII. Estado dn M.iranh.ío. AIravés do Senhor TeUou da Cru? Olivvim,
Scviciário MiouctjKildc AdmmislravdO,in«iiuiilopelaporwria{KU''2d2t deül dcjaneirodc202t,tonu
piibii.;o que Te.í:t3nrá ú âíthOflmln (nave hnra*) Iwiriiin l.waJ do dia 24 de novembro rfe 2bl3. aíravi a

ljl;>píatali.roia w»w,iiÇij8P«3í.u.çm(H:. Íiciütf2<' iw motiaUdade Ptegáo Elclrònieo, do tipo menor íwí o
>>icm, que .seta jiilgatki pelo sco Ptegoeira « tespectivu oquipe de apoio, âistimída pelii Portaria af

2022 de f'7 de janeiro de 2021 tendo pm objetn o RegUrro de Prtçoi para cveitinal. parcelada c
para prestaçúo rie servivm de tledriimçáo e saniiiravão

imóveis, prédios e vias pública» dcstlitados a snprlr as neccsíldadcs do MunJeipio dc PIO Xll r
.Ma,cmitiMiiie Fdital e Ane*r«. iia forma du !a:i ^■n5er»l n“ H1.521V'2(X12, foguliimemudapelos Üccrcns
Monicipa» 00«*2<01 c iri 01(^2021. Decreto Federai n" e suas nliemçdes. Ij;i‘

conlrataçio de empí

(^mçlenicmar if I23*200ó .sfUTiVla peta Lei Con-plcnteirtií n“ 147,'2014. Lei Conmlnncntar ii"
1.‘'5.'2<H6 c aplkandi
uüfm.is peniiHiTite}. à espéde. U download deste Edita), assim
imcxns esiarS;i ílisponivei» graiuiuitncnte
'Vw-a,jiü(,,pjsaiLsüíii,ía:. ou poderáo

.subsidiariamcnic que «Hibcrem a I>ii Feileraí n*' 8.ti6fr’!>»3 c demais
Termo de Referência e tndos fí

píginas da Internet; yfió'.w4}iqiuj...'tW:Cl'3;ibl«
sindai

segui
soiiciudos atrnvé» do c-nui! pioxiicpl;/^m,iil.

Mesmo fazendo o que os
criminosos mandaram, o dono da
casa ainda foi amarrado,
agredido com coronhadas e
precisou ser atendido por uma
equipe do SAMU.

na scdtí da Picrcüurj Mu2kip.d dc Pio XilMA. Setor dc Licilaçôc» siiaado i Rua .Senador ViUu
Krcite. SN, Gentio. Pio .XILMA, de 2" n k" feira, iiohoririo das OShtXlmia is i2ii00min. I;sclarecinumti4
aiiicimiai» mesnio endereço ou pelüc-maii pioxiicpl.ífgnuúí

.sede da .'herduira Municipal dc Pio XIIAIA. Setor de l.icitaçítc» .situado à Rua Sc udor Vitonno
horário dns OShOOmín is I2b'J»hnio. L<d.irccintcní«»

h pip.xiicpi/cCcinsü.com.
Freire, SN. Centro, Pio Xll/MA.de2*a éi*lèira,
atliciniuús no niestno endereço ou pelo c-

.com.

Pio XI! - MA. 06 dc ncvomhrc de 202?Pio XII - MA. «6 de tioNvmbfi) de 2023.

(k Paiva do Vale Segundo
Secretario Municipíi! de AdrrJr.istraçao

PQrariaa-*on.'2«2i.

rdsoii da Cruz Oliveira
Secretário Municipal de Admini.siraçin

Portaria n''0{)4;2021. Por:
https://diariosuhnaranhense. com. br/

V
KVA SILSAOOK yJTtmSO PK/JK/i S'V

<>.v W>. PJO \U/M4SASHÃO. CfíP 6S. 7^?^
FV.l SESADOR K/ro«/,W 1'REIRE, S/b’

c~y,TRa pjoxíi^.tí.íRAsaia au^és.ror-m

EliO Responsável

CONTABILIDADE

S6RVIÇOS CONTRB6IS CAA 0€RRL
|^^^^^^^®^edit^^he^^^D^^one^99)^5^^42^^emTailr^H^^ontab@hotmai[. com - Balsas - MA



) )

% ̂  # - %<r C â https://pioxii.ma.gov.br/lidtacaoiista.php A' ✩ CD

' 'BBíiWraàr;  ■ fflÀUmefrtSf P’ACRSSÍWltd«<}8 '  ■ STfíte^^lfSÉd»

SCCPETARiAS WÂWOOFICÍAi SÊRViÇOSm  APREFOTURAy . .0 MUNÍCiPiO TRANSPARÊNCIA ' LRF v ACESSO RÁPiOO (PUBLiCÂÇÒES) v #
● f

NúrmrodâUcitiçio Objete

PÜBUCAÇÂO: 08/11/2023 -TfPO; MENOR PREÇO (Registre de preço)

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUM, PARCELADA E FUTURA CONTRATAÇÃO OE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO D£ SERVIÇOS DE

PUBUCAÇÃO/OimeAÇÃO OOS atos oficiai® da ADMINíSTRAÇÃO PÚ8LICA MUNICIPAL EM JORNAL ONLINE E tMPRES» OE GRANDE

CIRCULAÇÃO NO ÊST{.,.|

PUBLICAÇÃO: 08/11/2023 - TIPO: MENOR PREÇO (RegUdro de preço)

REQtSTBO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO OE EMPRESA PARA (GESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONFECÇÃO OE
PRÓTESES DENTÁRIAS REMOVÍVEIS, ATENDENDO ASSIM AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE OE PIO XM/MA.

PUBLICAÇÃO: 08/11/2023 ● TIPO: MENOR PREÇO (Registro de preço)

RE0ÍSTRO DE PREÇOS PARA EVEMIUAI, PARCELADA E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

DEDETIZAÇÃO E SANITiZAÇÃO EM IMÓVEIS. PRÉDIOS E VIAS PÚBLICAS DESTINADOS A SUPRIR AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO OE PIO
XII4 MA.

PUBLICAÇÃO: 06/11/2023 - TIPO: MENOR PREÇO (Registro d« preço)

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVBtTÜM. E FUTURA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA A MERENDA ESCOLAR DA SECRETARIA

DO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PIO XIII MA.

PUBLICAÇÃO: 06/11/2023 - TIPO: MENOR PREÇO (Registro de preço)

REGiSTRS DE f«1EÇCS, PATLA PJPJRA. E?/SNPJAL E PARCELADA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PAPA FOSNECÍME-NTC DE GÁS LIQUS^EÍTO

DE PETRÓLEO 2 QLP E VASILHAME DE 13K6, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE PIO XIÍ/MA.

PUBLICAÇÃO: 06/11/2023 - TIPO: N^OR PREÇO (Registro de preço)

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL, PARCELADA E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

MALHARI A E AQUISIÇÃO DETECiDOS PARA AS DiVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PtÕ Xlí S MA,

PUBLICAÇÃO: 31/10/2023 - TiPO: MKtOR PREÇO (Registro de preço)

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL, PARCELADA E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
LAVAGEM DE VEÍCULOS E MÁQUINAS PESADAS PARA AS DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL OE PIO XII S MA.

Situüçie lit
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Itapecufu-Mirim/MA, localizado na Praça Gomes de Souza, s/n. Centro - Ita
Mirim/MA. A Licitação sera regida pela Lei ns 8.666/1993 e suas altera
Complementar ns 123/2006,alterada pela Lei Complementar ns 147/2014. y

O Edital está disponível para consulta ou download gratuítameme
Prefeitura de Itapecuru-Mihim/MA: www.itapecurumirim.ma.gov.br, o\J «g
Sistema de Informações para Controle - SINC-CONTRATA. Quaisquer dúvfdjS

devem **esclarecimentos encaminhadosde ser

licitacao@itapecurumirim.ma.gov.br, de segunda á sexta-feira, no horári
da CPL, das 08:00h (oito horas) às 12:00h (doze horas) e das 14:00h (quáíorze horas) às

18:00h (dezoito horas). \

expediente

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECÜRU-MIRIM

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO NS 39/2023J

O Município de Itapecuru-Mirim/MA, através da Prefeitura Municipal situad? na
Praça Gomes de Souza, S/N, Centro, Itapecuru Mirim/MA,'4eP: 65.485-000, neste ato
representado pelo Sr. RAIMUNDO ÍNDIO DO BRASIL BANDEII
Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais que lhes $ã
Municipal nS 030/2022, e com base nas informações constantes na adjudicação, refeiontes
a  licitação na modalidade Pregão Eletrônico NS 039/2023 objetivando Registro de preços
para futuras e eventuais aquisições de medicamentos e dieta enteral, a fim de suprir a
demanda da Secretaria Municipal de Saúde de Itapecuru Mirim/MA, e de acordo com o
que dispõe o artigo 43, inciso VI da Lei Federal N2 8.666/93 e suas alterações posteriores,
resolve HOMOLOGAR o objeto acima identificado às empresas:

1.R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nS
37.995.908/0001-92, vencedora dos itens 1, 2, 5, 16, 40, 45, 55, 71, 89, 94, 96, 105, 106,
e 142, no valor global de R$ R$ 244.481,08 (duzentos e quarenta e quatro mil
quatrocentos e oitenta e um reais e oito centavos). i

IRA DE MELO, Secretário
io conferidas pelo Decreto

2.HIPER HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ n 9 43.603.314/0001-91, vencedora
dos itens; 3, 4, 7, 9, 10, 11, 12, 13, 18, 19, 20, 22, 23, 25, 26, 27, 29, 30, 31, 32, 33, 34,
38, 39, 44, 46, 49, 54, 60, 62, 63, 65, 67, 72, 78, 79, 80, 83, 85, 90, 91, 92, 93, 95, 102,
103, 108, 109, 113, 117, 121, 122, 123, 124, 128, 129, 130, l36 e 137, no valor global de
R$ 624.924,08 (seiscentos e vinte e quatro mil novecentos e vinte e quatro reais e oito
centavos).

RI A
Itapecuru-Mirim/MA, 8 de novembro de'

LUCIANO DA SILVA NUNES

Secretário Municipal de Receita, Orçamento e Ge?tê©—^

EXTRATOS DE REGISTROS DE PREÇOS

Ata de Registro de Preços nS 117/2023, oriunda do Pregão Eletrônico n' 047/2023.
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de pessoa jurídica
especializada em fornecimento de Material Permanente e Pedagógico para^ atender
demanda do Espaço da Pessoa Idosa no município de itapecuru-Mirim/MA.VIGÊNCIA: 12
meses. DATA DE ASSINATURA: 08/11/2023. PARTES SIGNATÁRIAS: fVlunicípio de Itapecuru-
Mirim/MA, através da Secretaria Municipal de Assistência Social (Órgão Gerenciador) e a
empresa S R DE SOUSA LOPES, inscrita no CNPJ NS 25.057.844/0001-08, vencedora dos
itens 3, 4, 5, 8, 9, 12 , 16. 21, 22, 25, 26, 28, 30, 31, 32, 43, 44, 46. 50, 51, 52, 54, 57, 70,
84 e 123 no valor global de RS 178.437,00 (cento  e setenta e oito mil quatrocentos e trinta
e sete reais).

Ata de Registro de Preços n9 123/2023, oriunda do Pregão Eletrônico n“ 047/2023.
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de pessoa jurídica
especializada em fornecimento de Material Permanente e Pedagógico para atender
demanda do Espaço da Pessoa Idosa no município de ítapecuru-Mirim/MA.VIGÊNCIA; 12
meses. DATA DE ASSINATURA; 08/11/2023. PARTES SIGNATÁRIAS; Município de itapecuru-
Mirim/MA, através da Secretaria Municipal ds Assistência Social (Órgão Gerenciador) e a
empresa J E C DA COSTA NETO, inscrita no CNPJ N9 17.212.365/0001-82, vencedora dos
itens 127, 130, 131, 133, 135, 137, 138, 150, 152, 153, 154 e 159 no valor global de R$
4.386,90 (quatro riiil trezentos e oitenta e seis reais e noventa centavos).

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARANHÃOZINHO

EXTRATO DO CONTRATO N* 001.057/2023 - CPL/MAZ/MA

PROCESSO N” 057/2023 - CP./MAZ/MA
Partes: Prefeitura Municip<íl de Maranhaozlnho/MA, cnpj n® 01.612.327/0001-87,
doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa XCMG Brasil industria Ltda, inscrita no
CNPJ; 14.707.364/0001-10, doravante denominada CONTRATADA. Objeto: Aquisição de
equipamento agrícola - retroescavadeira, consoante especificado no editai do Pregão
Eletrônico n9 015/2022 - SEAGRI/DF, Processo Administrativo nS 00070-00000628/2022, Ata
de Registro de Preços n9 033/2022 - SEAGRI/DF. Fundamento Legal: Lei Federal n2
8.665/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, Lei Federal n9 10520/2002 e Decreto
Federal n9 10.024/2019. Dotação Orçamentária; 02 03 secretaria municipal de agricultura,
pecuaria e pesca 4.4.90.52.00 equipamentos e material permanente; convênio codevasf.
DO VALOR: R$ 830.000,00 (oitocentos e trinta mil reais). Data De Assinatura Do Contrato;
20 de outubro de 2023. Assinaturas: pelo CONTRATANTE: Antônio Dias Carneiro Filho,
Secretaria Municipal de Administração, Maranhãozinho/MA; pela Contratada: Tiago Dong,
XCMG Brasil Industria Ltda, CNPJ: 14.707.364/0001-10.

EXTRATO DO CONTRATO N» 001.058/2023 - CPL/MAZ/MA

)23.

3.SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nS
01.721.446/0001-78, vencedora do itens: 6, 28, 42, 53, 86, 99, 100, 125, 134, e 135, no
valor global de R$148.527,40 (cento quarenta e oito mil quinhentos e vinte e sete reais e
quarenta centavos).

4.GRAN MEDH - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS MÉDICOS

HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ ns 10.653.892/0001-83, vencedora dos itens: 8 - 15
- 21 - 73 - 12, no vaior global de R$ 33.901,60 (trinta e três mil novecentos e um reais e
sessenta e centavos).

5.EXCLUSIVA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nS
14.905.502/0001-76, vencedora dos itens: 14, 24, 35. 36. 37. 47. 51, 57. 59. 69. 75. 77, 81,
82, 84, 88, 97. 98, 104, 107, 112, 114, 132, 133, 138 e 139, no valor global de R$
476.807,65 (quatrocentos e setenta e seis mil oitocentos e 5.ete reais e sessenta e cinco
centavos).

6.ULTRA MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. inscrita no CNPJ n®
42.946.717/0001-70, vencedora dos itens: 17 e 110, no valor g:obal de R$ 23.300,00 (vinte
e três mil e trezentos reais).

7.BENTES SOUSA & CIA LTDA, inscrita no CNPJ nS 63.424.121/0001-80,
vencedora dos itens: 41, 48, 50. 52, 68, 70, 74, 116 e 119, no .'alor global de R$ 829.434,75
(oitocentos e vinte e nove mil quatrocentos e trinta e quatro reais e setenta e cinco
centavos).

8.DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ nS
08.516.958/0001-41, vencedora do item: 43, no vaior global de R$168.019,50 (cento e
sessenta e oito mii dezenove reais e cinquenta centavos).

9.MEOICOM LTDA, inscrita no CNPJ nS 22.635.177/0001-05, vencedora dos
itens: 56 e 58 no vaior global de R$ 62.812,50 (sessenta e dois mi! oitocentos e doze reais
e cinquenta centavos).

lO.TERRA SUL COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nS
32.364.822/0001-48, vencedora dos itens; 61, 66, 101, 126, 131 e 140, no valor global de
R$ 80.165,20 (oitenta mii cento e sessenta e cinco reais e vinte centavos).

ll.MAXIMED DISTRIBUIDORA MEDICA HOSPITALAR LTDA. inscrita no CNPJ nS
45.897.545/0001-80, vencedora do item: 64, no valor global de R$11.020,00 (onze mii e
vinte reais).

12.AVANCO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELi, inscrita no CNPJ nS
25.204.078/0001-59, vencedora dos itens: 76, 87 e 111, no valor global de R$165.915,00
(cento e sessenta e cinco mil novecentos e quinze reais).

13.T. A. A. SANTOS DISTRIBUIDORA EIRELI, inscrita no CNPJ n«
29.042.618/0001-04, vencedora dos itens: 115, 120, 143 e 144, no valor global de
R$178.423,75 (cento e setenta e oito mil oitocentos vinte e três reais e setenta e cinco
centavos).

Processo n‘ 058/2023
Maranhãozinho/MA, CNPJ nS 01.612.327/0001-87, doravante denominada CONTRATANTE,
e a empresa XCMG BRASIL INDUSTRIA LTDA, inscrita no CNPJ: 14.707.364/C001-10,
doravante denominada CONTRATADA. OBJETO; Aquisição de equipamento agrícola - pá
carregadeira, consoante especificado no edita! do Pregão Eletrônico ps 006/2022 - UASG
195015, Processo Administrativo 59580.000592/2022-42, Ata de Registro de Preços nS
006/2022 - CODEVASF. Fundamento Legal: Lei Federal nS 8.666/93, de 21 de junho de 1993
e suas alterações. Lei Federa, nS 10520/2002 e Decreto Federal nS 10.024/2019. Dotação
Orçamentária: 02 03 secretaria municipal de agricultura, pecuaria e pesca 4.4.90.52,00
equioamentos e material pe manente; CONVÊNIO CODEVASF. DO VALOR; R$ 816.500,00
(oitocentos e dezesseis mil f quinhentos reais). Data De Assinatura Do Contrato: 20 de
outubro de 2023. Assinaturaí.: pelo CONTRATANTE: Antônio Dias Carneiro Filho, Secretaria
Municipal de Administração, Maranhãozinho/MA; Pela CONTRATADA: Tiago Dong, Xcmg
Brasil industria Ltda, CNPJ: 14 707.364/0001-10.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR

AVISO DE REABERTURA

CONCORRÊNCIA N9 3/2023

CPL/MAZ/MA. PARTES: Prefeitura Municipal de

14.EXEMPLARMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA EPP, inscrita
no CNPJ nS 23.312.871/0001-46, vencedora do item: 118, no valor global de R$12.407,00
(doze mil quatrocentos e sete reais).

15.GB COMERCIO E DiSTRiBUlCAO LTDA inscrita r.o CNPJ n« 10.782.385/0001-
40, vencedora do item: 141, no valor global de R$ 46.900,00 (quarenta e seis mil e
novecentos reais).

Dê- se ciência e publique- se no Diário Oficial e no Sítio Eletrônico deste poder
executivo para que surta seus legais e efeitos jurídicos.

Itapecuru Mirim/ MA, 8 de novembro de 2023.
RAIMUNDO ÍNDIO DO BRASIL BANDEIRA DE MELO

Secretaria Municipal de Saúde

AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N2 7/2023 PROCESSO ADMNISTRATiVO N9 10831/2023
OBJETO: Contratação de emp-esa especializada para conclusão de uma escoia com 06 (seis)
salas, implantado em 03 (três) blocos: pedagógico, administrativo e de serviço, interligados
com passarela e pátio centra! coberto, padrão FNDE, no Município de Paço do Lumiar - MA.
DATA DA REABERTURA: 12 de dezembro de 2023 às 09;00h.

LOCAL DA ABERTURA: A presente licitação será realizada na sala de reunião da Prefeitura
Municipal de Paço do Lumi-ar/MA. situada na Rodovia MA 201, Centro Administrativo
Tambaú, nS 15, Vila Nazaré, CEP. 65.130-000, Paço do Lumiar/MA.

A íntegra do edital poderá ser obtida através do site acima ou endereço
eletrônico; www.pacodolumiiir.ma.gov.br ou na sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAÇO
DO LUMIAR, situada na Rodovia MA 201, Centro Administrativo, Tambaú, n® 15, Vila
Nazaré, CEP nS 65.130-000, Paço do Lumiar, Maranhão, Brasil, em dias úteis, de segunda
a sexta, das 08:00hs às 13;00hs ou através do e-mail: iicitacao@pacodolumiar.ma.gov.br,

Paço do Lumiar - MA, 31 de outubro de 2023.
RiCKSON SOARES DOS SANTOS

Presidente da Comissão

PREFLITURA MUNICIPAL DE PIO X!l

AVISO DE UCITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N» 36/2023

A Prefeitura Muriijipa! de Pio XII, Estado do Maranhão, Através do Senhor
Telson da Cruz Oliveira, Secetário Municipal de Administração, instituído pela portaria
004/2021 de 01 de janeiro dr; 2021, torna público que realizará às 09h00min (nove horas)
horaiio local do dia 24 de novembro de 2023, através da plataforma
www.licitapioxii.com.br, !icita;3o na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço
por item, que será juigada ptl.) seu Pregoeiro e respectiva equipe de apoio, instituída pela
Portaria nS 303/2022 de 07 de janeiro de 2022, tendo por objeto o Registro de Preços para
eventuai, parcelad? e futura contratação de empresa para prestação de serviços de
dedetização e sanitizaçâo ei imóveis, prédios e vias públicas destinados a suprir as
necessidades do Município ce PIO XII - MA, conforme Edital e Anexos, na forrna da Lei
Federal n9 10.520/2002, regulamentada pelos Decretos Municipais ns 008/2021 e nS
010/2021, Decreto Federal ri9 7.892/2013 e suas alterações. Lei Complementar n"
123/2006 alterada pela Lei Complementar n* 147/2014, Lei Complementar nS 155/2016 e
apücando-se subsidiarument; no que couberem a Lei Federal ns 8,666/1993 e demais
normas pertinentes à espécir.

A Prefeitura Municipal de Itapecuru-Mirim/MA, per intermédio da Secretaria
Municipal da Receita, Orçamento e Gestão, torna público para conhecimento dos
interessados que realizará licitação na modalidade Tomada de Preços nS 007./2023,
Processo Administrativo n2 2023.07.19.0002, do tipo Menor Preço Global, regime de
execução Empreitada por Preço Global, que tem como objeto a Contratação de pessoa
jurídica especializada para a execução de serviços de construção da Academia
Itapecuruense de Ciências, Letras e Artes do município de Itapecuru-Mirim/MA, a ser
conduzida pela Comissão Permanente de Licitação - CPL, criada pela Portaria n’
254/2023/GP, com sessão de abertura a ser realizada no dia 04/12/2023, às lOh (dez
horas), no auditório da Prefeitura de Itapecuru-Mirim/MA, localizado na Praça Gomes de
Souza, s/n, Centro - Itapecuru-Mirim/MA. A Licitação será regida pela Lei n« 8.666/1993 e
suas alterações e Lei Complementar n® 123/2006 alterada pela Lei Complementar
147/2014.

O Edital está disponível para consulta ou downlead gratuitamente no site da
Prefeitura de Itapecuru-Mirim/MA: www.itapecurumirim.ma.gD/.br, ou, ainda, pelo Sistema
de Informações para Controle - SINC-CONTRATA.

Quaisquer dúvidas ou pedido de esclarecimentos devem ser encaminhados no
e-mail: íicitacao@itapecurumirim.ma.gov.br, de segunda à sexta-feira, no horário de
expediente da CPL, das 08:00h (oito horas) às 12;00h (doze horas) e das 14:00h (quatorze
horas) às 18:00h (dezoito horas).

Itapecuru-Mirim/MA, 8 de novembro de 2023.
LUCIANO DA SllVA NUNES

Secretário Municipal de Receita, Orçamento e Gestão

AVISO DE üCrTAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N9 6/2023

A Prefeitura Municipal de Itapecuru-Mirim/MA, por intermédio da Secretaria
Municipal da Receita, Orçamento e Gestão, torna púbíi-:o para conhecimento dos
interessados que realizará licitação na modalidade Tomada de Preços nS 006/2023,
Processo Administrativo n® 2023.09.20.0001, do tipo Menor Preço Global, com regime de
execução por empreitada por Preço Global, que tem como objeto a Contratação de
empresa para construção de Quadra Poliesportiva, no bairro Roseana Sarney, no
município de itapecuru-Mirim/MA, a ser conduzida pela Comissão Permanente de
Licitação - CPL, criada pela Portaria n" 254/2023/GP, com sessão de abertura a ser
realizada no dia 04/12/2023, às 15h00 (quinze horas), no auditório da Prefeitura de
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